
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO OO ESPÍRITO SANTO

LEI N” 95012010

CONCEDE REAJUSTE Aos FUNCIONARIOS OA
CAMARA MUNICIRAI. DE AGUIA BRANCA E DA
oUTRAS PRovIOENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIA BRifliNCilãI`
Estado do Espirito Santo, no uso de Suas atribuições
legais1 faz saber que a Cámara Municipal aprovou e
eu Sanciono a Seguinte lei:

Art. 1° - Fica concedido a todos os Funcionarios Publicos da Camara
Municipal de Aguia Branca1 Estado do Espírito Santo, um reajuste Salarial de 55%
(cinco virgula cinco por cento) de seus vencimentos;

Art. 2° E Fica equiparado O valor do salario mínimo dos Servidores
públicos da Câmara Municipal ao valor do sala'rio minimo federal;

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 1° de janeiro de 20101 revogadas as disposições em contrario.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA~SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca` Estado do Espirito
Santo| em 19 de fevereiro de 2010.

ANGELO ANTÓNIO CORTELETTI
Prefeito Municipal
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